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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 767/2024, sancionada em 02 de dezembro de 2024, denomina de Quadra Esportiva José Gomes Ferreira a
quadra esportiva localizada no Sítio Uruçu, zona rural do Município de São João do Cariri, Estado da Paraíba, entrando
em vigor na data de sua publicação.
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